
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS 

 

PORTARIA PR-AM/SE N° 9, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 
Designa a Comissão do processo de responsabilização da Dispensa Eletrônica 

n° 07/2024 aquisição de Patch Cords para a PR-AM. 

 

 

A SECRETÁRIA ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

AMAZONAS, no uso das atribuições constantes dos artigos 35 e 41 do Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio 

de 2015, e considerando o artigo 48 da portaria PGR/MPU Nº 178, de 13 de setembro de 2023, 

resolve: 

Art. 1º Instituir a Comissão no processo de responsabilização para apurar faltas 

ocorridas Dispensa Eletrônica n° 07/2024 aquisição de Patch Cords para a PR-AM. 

Art. 2º Designar os servidores relacionados abaixo, pertencentes ao quadro permanente 

de pessoal do Ministério Público Federal, lotados e em exercício na Procuradoria da República no 

Amazonas, para composição e atuação na referida comissão: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Christiane de Freitas 

Cavalcante 
8735 Analista Do MPU/Desenvolvimento de Sistemas CTIC Presidente 

Daniel Nascimento Silva 15845 
Técnico do MPU/Tecnologia da Informação e 

Comunicação 
CTIC Membro 

Marcus Vinicius Santana Lima 33353 Técnico MPU/Administração SECGC Membro 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

FLAVIA MANARTE HANNA 

Secretária Estadual 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 10 fev. 2025. Caderno Administrativo, 

p. 58. 
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